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GOVERNO | DecretosGOVERNO | Decretos
Decreto nº 3224, de 23 de fevereiro de 2022.

Débora Cristina do Prado Belinello, Prefeita do Município de 
Jarinu, no uso das atribuições legais e nos termos dos artigos 
2º, 6º e 40ª do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho 
de 1.941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de 21 de maio 
de 1.956, e pelo artigo 62, inciso VI da Lei Orgânica;

D e c r e t a:

Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de 
desapropriação de área pela Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo – SABESP, empresa 
concessionária de serviço público, por via amigável ou 
judicial, uma área de terra descrita e caracterizada na planta 
cadastral de código, RJOT.JAR-003/19 e memorial descritivo 
do cadastro número (0071.049.0043-10), medindo uma 
área de 1.430,00m2 (hum mil quatrocentos e trinta metros 
quadrados), dentro do perímetro abaixo descrito:

I — Desapropriação 

Objeto: Desapropriação (0071.049.0043-10)

Área 1: (1 – 2 – 3 – 4 – 1) = 562,00m²

Um terreno designado como Lote 44 da Quadra 49, do 
loteamento denominado “Vila Primavera”, no bairro dos 
Pereiras ou Maracanã, perímetro urbano do município de 
Jarinu e Comarca de Atibaia, pertencente a transcrição n° 
46.184 do C.R.I. de Atibaia – SP, representada no desenho 
Sabesp RJOT.JAR-003/19, com a seguinte descrição: medindo 
15,00m de frente para Avenida 2, atual Estrada Municipal 
Santo Gastaldi (JAR-346); 24,00m nos fundos onde confronta 
com Salvador Gandolpho ou Sucessores; 24,00m do lado 
esquerdo onde confronta com o lote 43 e 31,00m do lado 
direito onde confronta com o lote 45, encerrando uma área 
de 562,00m².

Área 2: (4 – 3 – 5 – 6 – 4) = 495,00m²

Um terreno designado como Lote 45 da Quadra 49, do 
loteamento denominado “Vila Primavera”, no bairro dos 
Pereiras ou Maracanã, perímetro urbano do município de 
Jarinu e Comarca de Atibaia, pertencente a transcrição n° 
46.184 do C.R.I. de Atibaia – SP, representada no desenho 
Sabesp RJOT.JAR-003/19, com a seguinte descrição: medindo 
15,00m de frente para Avenida 2, atual Estrada Municipal 
Santo Gastaldi (JAR-346); 15,00m nos fundos onde confronta 
com Salvador Gandolpho ou Sucessores; 31,00m do lado 
esquerdo onde confronta com o lote 44 e 34,00m do lado 
direito onde confronta com uma viela, encerrando uma área 
de 495,00m².

Área 3: (7 – 8 – 9 – 10 – 7) = 373,00m²

Um terreno designado como Lote 46 da Quadra 49, do 
loteamento denominado “Vila Primavera”, no bairro dos 
Pereiras ou Maracanã, perímetro urbano do município de 

Jarinu e Comarca de Atibaia, pertencente a transcrição n° 
46.184 do C.R.I. de Atibaia – SP, representada no desenho 
Sabesp RJOT.JAR-003/19, com a seguinte descrição: medindo 
10,00m de frente para Avenida 2, atual Estrada Municipal 
Santo Gastaldi (JAR-346); 10,10m nos fundos onde confronta 
com Salvador Gandolpho ou Sucessores; 35,00m do lado 
esquerdo onde confronta com uma viela e 37,30m do lado 
direito onde confronta com o lote 47, encerrando uma área 
de 373,00m².

Artigo 2º - Fica a Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo – SABESP, autorizada a invocar o caráter 
de urgência no respectivo processo judicial, para os fins do 
disposto no artigo 15 do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto correrão por conta de verba própria da Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Jarinu, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2.022.

Débora Cristina do Prado Belinello
Prefeita Municipal

D E C R E T O nº 3228, de 18 de Março de 2022

“Dispõe sobre a desobrigação do uso de máscara facial no 
território do Município de Jarinu.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita de Jarinu, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 62, inciso VI da Lei Orgânica;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Estadual nº 
66.575, de 17 de março de 2022, elaborado com supedâneo 
na Nota Técnica do Comitê Científico de Saúde do Estado de 
São Paulo de 18 de março de 2022, que afirma que o Estado 
de São Paulo vem apresentando uma contínua melhora em 
todos os indicadores epidemiológicos de monitoramento da 
evolução da pandemia de COVID-19, mostrando a superação 
da nova onda de casos, internações e óbitos decorrentes 
da circulação e alta transmissibilidade da variante Ômicron 
(B.1.1.529);

CONSIDERANDO que após 14 dias do feriado de Carnaval, 
foi constatado uma manutenção da melhora dos indicadores 
epidemiológicos em todo o Estado de São Paulo, indicando 
que a queda na transmissão da Sars-Cov 2 segue de maneira 
progressiva, e que pela sexta semana seguida registra quedas 
de internações nos leitos de Unidade de Terapia Intensiva e 
de enfermaria;

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Jarinu, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, já aplicou 73.669 vacinas 
contra COVID-19 na população jarinuense, sendo 31.603 
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referentes à 1ª dose, e que, somando-se as doses únicas 
(887), o município já atingiu 106,12% da população total do 
município com esquema vacinal iniciado, o maior percentual 
da Região Metropolitana de Jundiaí e 27º no ranking de todas 
as cidades do Estado de São Paulo, chancelando o município 
a adotar a medida franqueada pelo Decreto Estadual;

Decreta:

Art. 1°. Fica desobrigado o uso de máscara de cobertura 
facial de proteção em todo o território municipal de Jarinu, 
permanecendo obrigatório somente nos seguintes locais e 
hipóteses:

I - nos locais destinados à prestação de serviços de saúde, 
tanto os públicos (UBS e Unidade Mista de Saúde) como os 
privados;

II - No interior dos veículos utilizados para transporte público 
coletivo ou individual;

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 3.225, de 11 de março de 2022. 

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIS VIEIRA DARIO
Secretário Municipal de Saúde

Este Decreto foi registrado na Secretaria de Governo e 
afixado no quadro de Editais da Prefeitura Municipal de 
Jarinu, em 18 de Março de 2022.

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022

EDITAL Nº 008/2022 - PROCESSO Nº 2963/2021 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
ELABORAÇÃO DE PROJETO COM FORNECIMENTO DE ART, 
DE UM POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE 150KVA – 13800 
– 220V, COM APROVAÇÃO NA CONCESSIONÁRIA ELEKTRO 
COM O RESPECTIVO ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO ATÉ 
A ENERGIZAÇÃO, EXECUÇÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, INSTALAÇÃO E MONTAGEM 
DE UM QGBT PARA ALIMENTAÇÃO DA NOVA CARGA DO 
RAIO-X, INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
E MÃO DE OBRA DE UM CIRCUITO ALIMENTADOR ENTRE 
O QGBT E O QTA DO GERADOR EXISTENTE, INSTALAÇÃO 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA DE 
UM CIRCUITO ALIMENTADOR ENTRE O QGBT E O QTA DO 
GERADOR EXISTENTE, INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA DE UM QUADRO DE PROTEÇÃO NA SALA DO 
RAIO X, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Presencial nº 007/2022, do tipo 
menor preço global, o objeto à empresa: José Santana da 
Silva Elétrica Menor valor de R$ 122.900,00 (cento e vinte 
e dois mil e novecentos reais), autorizo a lavratura das 
respectivas Atas de Registro de Preços.

Jarinu, 17 de março de 2022

André Luiz Vieira Dario
Secretário Municipal De Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Presencial nº 016/2022 - Edital n° 020/2022 - Processo 
n° 1125/2022 do tipo menor global. Objeto: Registro De 
Preço para aquisição de ovos de chocolate para os alunos 
da rede municipal de ensino em comemoração à Páscoa, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
De Educação, conforme descritivo constante do Anexo 
I Do Edital. O prazo para recebimento dos envelopes de 
documentos de habilitação e proposta comercial até dia 
31 de março de 2022 às 14H00M. Abertura dos envelopes 
dia 31 de março de 2022 às 14H00M. O Edital na íntegra se 
encontra a disposição dos interessados no site www.jarinu.
sp.gov.br. Informações através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 17 de março de 2022.

Daniela Effgen Soneti Lorencini
Chefe do Depto. de Compras

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº 003/2022 – Data: 15/02/2022 – Processo nº 
5871/2021 – Objeto: contratação de empresa especializada 
para prestação de STFC serviço de telefonia fixa comutado, 
modalidade local e DDD; linha analógica e DDRR e-1, visando 
atender as necessidades de várias Secretarias – Contratado: 
Telefônica Brasil S.A. – Valor: R$ 103.020,00 – Vigência: 12 
(doze) meses – Modalidade: Pregão Presencial nº 006/2022.

Contrato nº 004/2022 – Data: 08/03/2022 – Processo nº 
4466/2021 – Objeto: Contratação de empresa especializada 
em arbitragem para os eventos esportivos a serem realizados 
pela Prefeitura Municipal de Jarinu – Contratado: Associação 
Jundiaiense de Arbitragem E Eventos Desportivos. – Valor: 
R$ 150.450,00 – Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: 
Convite nº 002/2022.

Contrato nº 005/2022 – Data: 11/03/2022 – Processo nº 
4466/2021 – Objeto: Fornecer diariamente via correio 
eletrônico ou website: o boletim de publicações em nome 
da CONTRATANTE e Disponibilizar o aplicativo GrifonAlerta 
para instalação local, o qual consiste em um software cuja a 
finalidade é alertar constantemente a chegada de mensagem 
oriunda e disponível no servidor da Contratada, bem como 
os andamentos de todos os seus processos e, mediante 
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o pagamento de diligência, a disponibilização de seus 
processos físicos digitalizados – Contratado: Grifon Brasil 
Assessoria Ltda. EPP. – Vigência: 12 (doze) meses – Valor: 
R$ 1.659,00 – Modalidade: Dispensa De Licitação conforme 
Artigo 24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela 
Lei nº 9.648/98 

Jarinu, 17 de março de 2022.

Secretaria Municipal de Administração Geral

Termo de Fomento nº 008/2022

Data: 14/03/2022 – Processo nº 5263/2021 – Objeto: 
profissionalizar o produtor rural nivelando-o tecnicamente e 
proporcionando melhor qualidade de produção de alimentos 
através de palestras, cursos e treinamentos, capacitação, dia 
de campo e palestras técnicas. Apoiar o desenvolvimento 
da agricultura familiar no Município. Aumentar a renda dos 
produtores rurais, principalmente da agricultura familiar e, 
desta forma incentivar a permanência do homem no campo. 
Melhorar as condições de produção agrícola e disponibilizar 
ao mercado um alimento de qualidade e seguro. Manutenção 
do Galpão da associação Hortifrutiflores de Jarinu em suas 
instalações para atendimento ao pequeno produtor rural de 
nosso Município e para os eventos, conforme especificações 
estabelecidas no Plano de Trabalho apresentado pela 
Entidade ASSOCIAÇÃO HORTIFRUTIFLORES DE JARINU - Valor: 
R$ 100.281,30 – Vigência: 31/12/2022 – INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 25 “CAPUT” E INCISO II 
DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, C/C ARTIGO 31, INCISO II DA 
LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 

Jarinu, 17 de março de 2022.

Secretaria Municipal de Administração Geral

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ACS Nº 004/2022, DE 16 DE 
MARÇO DE 2022. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO: Nº 001/2018 – AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE

PROCESSO: Nº 3286/2018.

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA 
PRIMAVERA

REFERÊNCIA: 07

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: PATRICIA OLIVEIRA SILVA

CLASSIFICAÇÃO: 7º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo nº 
001/2018 - ACS.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 16 de Março de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ACS Nº 005/2022, DE 17 DE 
MARÇO DE 2022. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO: Nº 001/2018 – AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE

PROCESSO: Nº 3286/2018.

EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA 
PRIMAVERA

REFERÊNCIA: 07

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: LETICIA DE SOUZA RODRIGUES

CLASSIFICAÇÃO: 8º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
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documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo nº 
001/2018 - ACS.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 17 de Março de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 80/2022, DE 14 DE MARÇO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR

REFERÊNCIA: 14

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 44 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: LUIZ FERNANDO APRELINI JUNIOR

CLASSIFICAÇÃO: 9º	

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 

Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 14 de Março de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 081/2022, DE 14 DE MARÇO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

REFERÊNCIA: 07

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: DANIELI MARA PARTEZANI DE OLIVEIRA

CLASSIFICAÇÃO: 34º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
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de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 14 de Março de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 082/2022, DE 14 DE MARÇO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

REFERÊNCIA: 07

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: GLAUCIA MARIA ISRAEL MARTINS

CLASSIFICAÇÃO: 35º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 

os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 14 de Março de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 083/2022, DE 14 DE MARÇO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: 07	

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: RICARDO AUGUSTO CUNHA GODOY	

CLASSIFICAÇÃO: 32º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
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mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 14 de Março de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 084/2022, DE 16 DE MARÇO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: MÉDICO PEDIATRA - 16 HORAS

REFERÊNCIA: 28

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 16 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: HERALDO COSSETTI BARBOSA	

CLASSIFICAÇÃO: 5º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 16 de Março de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 085/2022, DE 16 DE MARÇO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA

REFERÊNCIA: 14	

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 12X36 HORAS

CANDIDATO: GERSON RAMIRES

CLASSIFICAÇÃO: 3º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
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ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 16 de Março de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 86/2022, DE 17 DE MARÇO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: COZINHEIRO

REFERÊNCIA: 03	

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: MARISA SOFIETE PINHEIRO

CLASSIFICAÇÃO: 19º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 

de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 17 de Março de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 11.669, DE 08 DE MARÇO DE 2022.

“EXONERA A PEDIDO o Sr. RODRIGO BIASIN MICHA FERREIRA 
do Emprego Público Permanente de AGENTE DE TRÂNSITO”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, o Sr. RODRIGO BIASIN 
MICHA FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
33.663.953-3-SSP/SP, CPF 350.372.878-39 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 3397047200 Série 290SP, do 
Emprego Público Permanente de AGENTE DE TRÂNSITO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a partir de 07/03/2022.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de Março de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.670, DE 09 DE 	MARÇO DE 2022.

“NOMEIA a Sra. DANIELA SOUZA PAIM, aprovada em 8º lugar 
no concurso público nº 001/2018, para exercer o emprego 
público de FARMACÊUTICO, referência 18.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - NOMEAR, a Sra. DANIELA SOUZA PAIM, portadora 
da Cédula de Identidade RG. 32.847.373-X SSP/SP, CPF 
294.612.378-20 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
nº 013811 Série 251SP, para exercer o emprego público de 
FARMACÊUTICO, referência 18.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de Março de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.671, DE 09 DE 	MARÇO DE 2022.

“NOMEIA o Sr. ALBERTO FRANCS HANAI, aprovado em 
8º lugar no concurso público nº 001/2018, para exercer o 
emprego público de ASSISTENTE SOCIAL, referência 18.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - NOMEAR, o Sr. ALBERTO FRANCS HANAI, portador 
da Cédula de Identidade RG. 16.627.943-2 SSP/SP, CPF 
125.248.958-74 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 90132 Série 055SP, para exercer o emprego público 
de ASSISTENTE SOCIAL, referência 18.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de Março de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.672, DE 09 DE 	MARÇO DE 2022.

“NOMEIA a Sra. MARIA IVANILDA CARDOSO DE SOUZA, 
aprovada em 18º lugar no concurso público nº 001/2018, 
para exercer o emprego público de COZINHEIRO, referência 
03.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - NOMEAR, a Sra. MARIA IVANILDA CARDOSO DE 
SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. 37.272.423-
1 SSP/SP, CPF. 353.558.428-01 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 63602 Série 110-MG, para exercer o 
emprego público de COZINHEIRO, referência 03.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 07 de Março de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.673, DE 10 DE 	MARÇO DE 2022.

“NOMEIA a Sra. AMANDA CAROLINE SAITO DE SOUZA, 
aprovada em 33º lugar no concurso público nº 001/2018, 
para exercer o emprego público de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, referência 07.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - NOMEAR, a Sra. AMANDA CAROLINE SAITO DE 
SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG. 48.593.864-
9 SSP/SP, CPF. 402.432.778-06 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 046392 Série 351-SP, para exercer 
o emprego público de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL, referência 07.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de Março de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.674, DE 14 DE MARÇO DE 2022.

“NOMEIA a Sra. LARISSA GARBIM DE OLIVEIRA, aprovada 
em 79º lugar no concurso público nº 001/2018, para exercer 
o emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
referência 14.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - NOMEAR, a Sra. LARISSA GARBIM DE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG 53.966.177-6 SSP/SP, 
CPF. 467.770.688-30 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 001223 Série 410SP, para exercer o emprego público 
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de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, referência 14.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de Março de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.675, DE 14 DE MARÇO DE 2022.

“NOMEIA a Sra. MARIA DE FATIMA LIMA LOPES BATISTA, 
aprovado em 9º lugar no concurso público nº 001/2018, para 
exercer o emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - INGLÊS, referência 16.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - NOMEAR, a Sra. MARIA DE FATIMA LIMA LOPES 
BATISTA, portador da Cédula de Identidade RG. 18.450.720-
0SSP/SP, CPF. 126.286.988-97 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 74173 Série 0100SP, para exercer o 
emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
INGLÊS, referência 16.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de Março de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.676, DE 15 DE MARÇO DE 2022.

“Autoriza o Servidor LUCAS COLOMBO LOPES a conduzir 
veículos oficiais da Municipalidade”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - AUTORIZAR, o Servidor LUCAS COLOMBO LOPES 
CNH 02140814680-  categoria AB a conduzir veículos oficiais 
da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 15 de Março de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.677  de 16 de Março de 2022. 

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO PROTOCOLO Nº 01502/22”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO PROTOCOLO nº 01502/2022, 
sendo realizada pela Comissão Permanente de Sindicância, 
nomeada através da Portaria nº 11.143, de 23 de Janeiro 
de 2021, devendo os trabalhos serem concluídos no prazo 
estipulado no artigo 88 da Lei Complementar 129/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Paço Municipal, em 16 de Março de 2022.

DÉBORA  CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal de Jarinu 

CLÁUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração Geral

PORTARIA Nº 11.678, DE 16 DE MARÇO DE 2022.

“NOMEIA a Sra. MARCIA APARECIDA TEGA, aprovada em 
80º lugar no concurso público nº 001/2018, para exercer o 
emprego público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
referência 14.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - NOMEAR, a Sra. MARCIA APARECIDA TEGA, 
portadora da Cédula de Identidade RG 15.133.878-4 SSP/SP, 
CPF. 068.875.398-10 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 071149 Série 606SP, para exercer o emprego público 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, referência 14.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
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CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 16 de Março de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal
CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.679, DE 16 DE 	MARÇO DE 2022.

“NOMEIA a Sra. CLEICYENNE CRISTINA JULIÃO, aprovada em 
32º lugar no concurso público nº 001/2018, para exercer 
o emprego público de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL, referência 07”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - NOMEAR, a Sra. CLEICYENNE CRISTINA JULIÃO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 14.808.812-8 SSP/PR, 
CPF. 128.204.549-09 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 023099 Série 461SP, para exercer o emprego público 
de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, referência 07.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 16 de Março de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.680, DE 16 DE MARÇO DE 2022.

“Concede prorrogação por 60 (sessenta) dias da Licença 
Maternidade a pedido da Servidora Municipal Sra. BIANCA 
LOPES PEDROSO exercendo o emprego Público de MÉDICO 
ESF”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - C O N C E D E R, a Sra. BIANCA LOPES PEDROSO 
portadora da Cédula de Identidade RG. 44.081.301-3 
SSP/SP, CPF. 369.142.618-22 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 007902 Série 412SP do Emprego 
Público de MÉDICO ESF, a prorrogação por 60 (sessenta) dias 
da Licença Maternidade a pedido da servidora no período 
de 16/03/2022 a 14/05/2022, devendo retornar ao trabalho 
imediatamente após o término do afastamento concedido.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 16 de Março de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.681, DE 16 DE MARÇO DE 2022.

“Nomeia Membros do Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente de Jarinu - COMDEMA”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R membros para compor o COMDEMA - 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE 
JARINU:

1- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
Titular: EDUARDO VIANNA ROCHA JUNIOR – RG: 
36.376.819-1
Suplente: ARTUR DE ALMEIDA – RG: 15.967.675-7

2- REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
Titular: JOÃO LORENCINI NETTO – RG: 22.202.565-7
Suplente: ROGERIO PEREIRA DE SOUZA – RG: 30.710.501-5

3- REPRESENTANTES DO ORGÃO ESTADUAL – POLÍCIA 
MILITAR
Titular: 1º TEN. PM JOSÉ AUGUSTO BRAVO – RG: 
34.849.837-8
Suplente: 2º SGT. PM JULIANO MACHADO DOS PASSOS – 
RG: 35.361.097-5

4- REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
MUNICIPAL
Titular: KARINA APARECIDA DE SOUZA – RG: 33.581.576-5
Suplente: GISLAINE APARECIDA CONCORDIA MOURA – RG: 
33.795.139-1

5- REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO
Titular: ROSE REGINA NOVAES MINGOTTI – RG: 20.793.446-
0
Suplente: ARMANDO ERNESTO GUIMARÃES – RG: 
9.511.985-1

6- REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAL
Titular: MARCO ANTONIO BRONZELLE – RG: 11.434.108-4
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Suplente: MARCIA REGINA NUNES FARIA BRONZELLE – RG: 
13.551.090-9

7- REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO HORTIFRUTIFLORES DE 
JARINU
Titular: CASSIANO CONTESINI – RG: 25.805.409-8
           Suplente: FÁBIO BEASIN – RG: 41.035.219-6

Titular: LUCIANO FERRARA – RG: 41.035.174-X
           Suplente: JOSÉ EDUARDO MINGOTTI – RG: 
18.260.160-2

8- REPRESENTANTE DOS COMERCIANTES E INDÚSTRIAS DE 
JARINU
Titular: LUCIA BARBOSA FRANCISCO – RG: 33.208.256-8
Suplente: MOACIR JOSÉ RAUBER – RG: 704.457.301-7

Titular: CLODOALDO JOSÉ CENSI – RG: 23.017.588-0
           Suplente: VANDERLEY CONTESINI JUNIOR - RG: 
28.593.925-7

9- REPRESENTANTE DOS MORADORES DOS BAIRROS DE 
JARINU
Titular: EVALDO ANTONIO SOARES FILHO – RG: 16.776.639-
9
Suplente: ANTONIO CARLOS TORRES CRAVO – RG: 
19.869.709-0

Titular: LUCIO AZEVEDO DE ARAÚJO – RG: 32.881.611-5
Suplente: CARLOS EDUARDO DA S. FRANCISCO – RG: 
10.529.804-9

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Portaria nº 11.313 de 
28/07/2021.

CUMPRA-SE.
	
Município de Jarinu, 16 de Março de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

-------------------------------------------------------------------------
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